
LEI N.º 2496                                                                        De 28 de Dezembro de 2006 
 
 

Altera a Lei nº 999 de 15 de 
dezembro de 1989, modificada pela 
Lei nº 1.773 de 05 de Janeiro de 1998. 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei n.º 999, 
de 15 de dezembro de 1989, alterado pela Lei n.º 1.773 de 05 de janeiro de 1998, 
que dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do Município de Araguaína. 

 
Art. 2º Os Arts. 6º, 7º, 15, 16, 21, 23, 47, 48, 51, 53, 58 e 100 da 

Lei n.º Lei n.º 999 de 15 de dezembro de 1989, modificada pela Lei n.º 1.773 de 
05 de Janeiro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6  ................................................................................................................ 
I. ........................................................................................................................ 
f) relação contendo área do lote, área de projeção de cada 
unidade, cálculo da área total de cada unidade, taxa de ocupação 
máxima do lote, coeficiente de aproveitamento, recuos mínimos, 
número máximo de pavimentos e taxa de permeabilidade, nos termos 
estabelecidos pela Lei Complementar de Uso e Ocupação do Solo do 
Município de Araguaína. 
............................................................................................................................. 
§ 2º Em qualquer caso, as pranchas exigidas no caput do presente 
Artigo deverão ser moduladas, tendo o módulo mínimo as dimensões 
de 210mm x 297mm (duzentos e dez milímetros por duzentos e noventa 
e sete milímetros), nos termos estabelecidos pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT. 
§ 
3º....................................................................................................................... 
I. cor natural da copia  para as partes existentes e a conservar; 
...........................................................................................................................” 
 

“Art. 7º Para efeito de aprovação de projetos ou Alvará, o proprietário 
deverá apresentar a Prefeitura Municipal os seguintes documentos: 
 

I. ......................................................................................................................... 
II. projeto de arquitetura conforme especificação do Capitulo II deste 
Código, que deverá ser apresentado em 02 (dois) jogos completo de 
copia assinados pelo proprietário, pelo autor do projeto e pelo 
responsável técnico pela obra, os quais depois de visados, um jogo 



completo será devolvido ao requerente junto com a respectiva 
licença, ficando o outro arquivo na Prefeitura Municipal.” 
........................................................................................................................... 
 
“Art.15. Não será permitida sob pena de multa ao responsável pela 
obra a permanência de qualquer material de construção na via 
publica, por tempo maior que o necessário para sua descarga e 
remoção, nos termos estabelecidos pelo Código Municipal de 
Posturas.” 
 
“Art.16. Nenhuma construção ou demolição poderá ser executada no 
alinhamento predial, sem que seja obrigatoriamente protegida por 
tapumes que garantam a segurança de quem transita pelo 
logradouro, nos termos estabelecidos pelo Código Municipal de 
Posturas.” 
.......................................................................................................................... 
 
“Art. 21. ............................................................................................................. 
 
Parágrafo único............................................................................................... 
 
II. Quando se tratar de prédio de habitação multifamiliar construída 
verticalmente , e estando uma parte completamente concluída, e 
pelo menos um elevador funcionando como respeito certificado, se a 
unidade em questão estiver acima da quarta laje; 
........................................................................................................................... 
IV. Quando se tratar de habitação multifamiliar construída 
horizontalmente, estando seu acesso devidamente concluído.” 
............................................................................................................................. 
 
“Art. 23. As fundações serão executadas de modo que a carga sobre 
o solo não ultrapasse os limites indicados para edificações pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN).” 
............................................................................................................................. 
 
“Art. 47. Todos os prédios construídos ou reconstruídos dentro das 
Macrozonas Urbanas deverão obedecer aos alinhamento e recuos 
estabelecido pela Lei Complementar de Uso e Ocupação do Solo, do 
Município de Araguaína.” 
 
“Art. 48. A taxa de ocupação máxima do lote, coeficiente de 
aproveitamento, recuos mínimos, número máximo de pavimentos e 
taxa de permeabilidade, nos termos estabelecidos pela Lei 
Complementar de Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Araguaína.” 
............................................................................................................................. 
“Art. 51................................................................................................................ 



§ 1º ..................................................................................................................... 
§ 2º As fossas com sumidouro deverão respeitar o que estabelece o 
Código Municipal de Posturas.” 
............................................................................................................................. 

 
“SEÇÃO II - DOS EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS MULTIFAMILIARES” 

 
“Art. 53. Além de outras disposições do presente Código que lhes 
forem aplicáveis, os edifícios residenciais multifamiliares deverão 
obedecer as seguintes condições:” 
............................................................................................................................. 
 
“Art. 58. A construção, reforma ou adaptação de prédios para uso 
industrial, somente será permitida em áreas estabelecidas pela Lei 
Complementar de Uso e Ocupação do Solo do Município de 
Araguaína.” 
............................................................................................................................. 
 
“Art. 100. Além de outros dispositivos deste Código que lhes forem 
aplicáveis os postos de abastecimentos de veículos estarão sujeitos ao 
que estabelece o Código Municipal de Posturas, e aos seguintes 
itens:” 
 

Art. 3o  O Art. 41 passa a vigorar acrescido do seguintes Inciso:  
 

“IV - os passeio ou calçadas, parte pavimentada de uma via de 
pedestres, deverão respeitar o que estabelece o Lei Complementar 
de Parcelamento do Solo do Município de Araguaína.” 
 

Art. 4º É modificada a redação do Art. 59 e revogados os 
Incisos I e II, renomeando os demais: 

 
“Art. 59. As edificações de uso industrial deverão atender, além das 
demais disposições deste Código que lhes forem aplicáveis, as 
estabelecidas pela Lei Complementar de Uso e Ocupação do Solo do 
Município de Araguaína. 
 

I - serem as fontes de calor ou dispositivo onde se concentram as 
mesmas, convenientemente dotadas de isolamento térmico, e, 
afastadas pelo menos 0,50m(cinqüenta centímetros) das paredes. 
II - terem os depósitos de combustíveis, locais adequadamente 
preparados; 
III - serem as escadas e os entre-pisos de material incombustível; 
IV - terem nos locais de trabalho iluminação natural, através de 
aberturas com área mínima de 1/7 (um sétimo) da área do piso, 
sendo admitidos lanternins ou shed. 



V - terem compartimentos sanitários em cada pavimento 
devidamente separados para ambos os sexos;” 

 
Art. 5º São revogados os Arts. 101, 102, 103, e 104, cuja matéria 

passa ser objeto da Lei Complementar de Uso e Ocupação do Solo. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Dezembro de 2006. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


